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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9444 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DAS FOR-
MAS DE PAGAMENTO DOS PLANOS PRIVA-
DOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E ODONTO-
LÓGICA, INDIVIDUAIS OU COLETIVOS, NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a ampliação das formas de pagamento
dos planos privados de assistência à saúde e odontológica, individuais
ou coletivos, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Ficam as empresas operadoras de planos privados de as-
sistência à saúde e odontológica, individuais ou coletivos, obrigadas a
disponibilizarem o cartão de crédito, boleto digital e o Pix, como for-
mas de pagamento.

Art. 3º - A opção pelas diversas formas de pagamento, inclusive as
previstas nesta Lei, será disponibilizada aos consumidores, que, a seu
critério, a exercerá.

Art. 4º - O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável ao pa-
gamento de multa, nos termos do Código de Defesa do Consumidor,
que deverá ser revertido ao Fundo Especial de Apoio a Programas de
Proteção e Defesa do Consumidor - FEPROCON.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1366-A/2019
Autoria da Deputada: Martha Rocha.

Id: 2350793

LEI Nº 9445 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO ICMS - IM-
POSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADO-
RIAS E SERVIÇOS SOBRE AS OPERAÇÕES
INTERNAS COM O BOTIJÃO DE GÁS LIQUE-
FEITO DE PETRÓLEO (GLP), DE 13 QUILOS,
PARA USO DOMÉSTICO, NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Executivo concederá a isenção do ICMS - O IM-
POSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS -,
sobre as operações internas com o botijão de gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP), de 13 quilos, para uso doméstico.

Parágrafo Único - Para fins do disposto no caput deste artigo, de-
verão ser consideradas as seguintes especificações técnicas; capaci-
dade de gás (kg) 13, capacidade volumétrica (litros) 31,5 pressão de
serviços (kgf/cm²) 17, pressão de teste (kgf/m²) 34, pressão de ruptura
(kgf/cm²) 85, dimensões: 360 milímetros de diâmetro x 460 milímetros
de altura.

Art. 2º - Para a fruição do benefício de que trata a presente Lei, fica
condicionado a realização de convênio junto ao Conselho Nacional de
Política Fazendária - CONFAZ.

Art. 3º - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, deverá ser apre-
sentado estudo de impacto financeiro-orçamentário, em observância
ao artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
bem como ao artigo 16, inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que
c o u b e r.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4405/2021
Autoria dos Deputados: Rosenverg Reis, Jair Bittencourt, Luiz Paulo,
Lucinha, Bebeto, Chico Machado, Celia Jordão, Mônica Francisco,
Alana Passos, Wellington José, Martha Rocha, Enfermeira Rejane,
Dani Monteiro, Rubens Bomtempo, Renata Souza, Val Ceasa, Dr.
Deodalto, Flavio Serafini, Subtenente Bernardo, Carlos Minc, Anderson
Moraes, Filippe Poubel, Waldeck Carneiro, Rodrigo Amorim, Valdecy
da Saúde, Giovani Ratinho, Anderson Alexandre, Samuel Malafaia,
Vandro Família, Marcelo Cabeleireiro, Átila Nunes, Dionísio Lins, Bra-
zão, Eurico Junior, Jorge Felippe Neto, Marcus Vinícius, Marcos Mul-
ler, Franciane Motta, Tia Ju, Sergio Fernandes, Márcio Canella e Dan-
niel Librelon.

Id: 2350794

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.815 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

RESTABELECE, SEM REMANEJAMENTO DE
PESSOAL E AUMENTO DE DESPESA A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - SESEG, TÃO SOMENTE PARA REA-
TIVAÇÃO DE SEU NÚMERO DE CNPJ A FIM
DE VIABILIZAR O CUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS PEN-
DENTES DE REGULARIZAÇÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº SEI-350102/000969/2021,

CONSIDERANDO:

- que o número de CNPJ da Secretaria de Estado de Segurança foi
baixado, de ofício, pela Receita Federal;

- a necessidade de cumprimento das obrigações tributárias acessórias
e a regularização do passivo da Secretaria de Estado de Segurança
Pública - SESEG;

- as obrigações impostas no art. 8º, § 2º da Instrução Normativa/AGE
nº 37/2017 e o art. 1º, parágrafo único, do Decreto Estadual nº
45.733/2016;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica restabelecida sem aumento de despesa e remanejamen-
to de pessoal à Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESEG,
exclusivamente para fins de cumprimento de obrigações tributárias
acessórias e a regularização do passivo ainda pendente.
Art. 2° - Compete ao Secretário de Estado da Policia Militar respon-
der interinamente pela Secretaria de Estado de Segurança Pública -
SESEG nesse processo de desmobilização e regularização.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
sem prejuízo à reestruturação realizada por meio do Decreto n°
46.544, de 01 de janeiro de 2019.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2350786

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 03 de novembro de 2021, VI-
NÍCIUS MEDEIROS FARAH, ID FUNCIONAL Nº 5087333-4, do cargo
em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Interna-
cionais. Processo nº SEI-150001/012751/2021.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

DESIGNAR o Subsecretário Executivo JOSÉ RICARDO FERREIRA
DE BRITO, ID Funcional nº 5086921-3, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pelo expediente da Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade, no período de 04 a 15 de novembro de
2021. Processo n° SEI-070026/001674/2021.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETOS DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

NOMEAR EURICO MARCHON NETO, ID FUNCIONAL Nº 4329806-0,
para exercer, com validade a contar de 03 de novembro de 2021, o
cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Subsecreta-
ria de Projetos e Fundos, da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão, anteriormente ocupado por Gustavo Miranda de Freitas, ID
Funcional n° 5099986-9. Processo nº SEI-120001/011675/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de novembro
de 2021, FABIANA ALVES DA SILVA, ID FUNCIONAL No 5100627-
8, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DG, do Ga-
binete do Secretário, da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão. Processo no SEI-120001/011699/2021.
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